
BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora e a vez do povo. 

OFÍCIO N° 183/2024-SEPLAN 

À Sua Excelência, 
Coordenadora de Receitas e Despesas 
Maria Edivania Pereira da Silva 

Exma. Senhora, 
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Barra do Corda/MA, 22 de abril de 2024. 

Assunto: Solicitação de Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para aquisição e instalação de 100(cem) postes de concreto com 
dimensões de 150x10 para iluminação de Ruas, Praças e 
Avenidas localizadas no bairro Altamira 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar de 
Vossa Senhoria a Solicitação de Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição 
e instalação de 100(cem) postes de concreto com dimensões de 150x10 para 
iluminação de Ruas, Praças e Avenidas localizadas no bairro Altamira, para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme unidade 
requisitante: Secretaria Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão do Município de Barra do Corda- MA, conforme 
Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar em anexo. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de 
estima e consideração. 

Respeitosamente, 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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PORTARIA N2 008/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de,Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 12 - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 
Sob o número: 381.806.693-00, para exercer o Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do município 
De Barra do Corda, do Estado do Maranhão. 

Artigo 29- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e cumpra-se 

Barra do Corda — MA, 01 de janeiro de 2021 
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